
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Praca Padre Joâo Nolte, 22- CEP 15210-000 -  Nova Aliança - SP -  C.N.P.J. 45.094.232/0001-94 -  Fone: (17) 3811-9900 

LEI No 45/2016 
Em 29 de novembro de 2.016. 

Estima a Receita e fixa a Despesa do MunicIpio de Nova Aliança, para o 
exercIcio de 2.017. 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito do 
Municipio de Nova Aliança, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuiçães que me são 
conferidas por Lei 

Fa "go..  saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei 

ARTIGO 1 0 1 - - 0 Orçamento do Municiplo de Nova Aliança para o exercicio de 
2.017, estima a Receita e fixa a Despesa em R$,-22 000 000,00 (vinte e dais milhâes de reais) 
sendo 

- 	Orçamento Fiscal em 	 R$-14.7-57.300,00 
II:- 	Orçamento de Seguridade Social em R$- 7.242-:700,00.  

ARTIGO 20  - A Receita sera arrecadada na forma da legislação vigente e das 
especificacöes constantes dos quadros iritegrantes desta Lei, observando a seguinte 
desdobramento 

- Administracao Direta 

Receitas Correntes 	 R$ 	24 885 600,00 

Receita Tributária R$ 2.1,69.800 1- 00  
ReceitadeContribuiçâo R$ 208.000,00 
Receita Patrimonial R$ 139.100,00 
Receita de Servicos R$ 880.000,00 
Transferências Correntes R$ 21.176.000,00 
Outras Receitas Correntes R$ 312.700,00 

	

Sub-Total....................................................................... R$ 	24.885.600,00 

II - DEDUcAODARECEITA 
Fundeb 	 R$ 	2.885.600,00 
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RECEITA TOTAL 
	

R$ 	22.000.000,00 

ARTIGO 30 
- A Despesa será reaflzada segundo a discriminaçäo dos quadros 

integrantes desta Lei, corn os seguintes desdobramentos: 

Sumário Geral da por Funçöés (4.320, art. 20, § 1 0, I) 

I- Por Funçöes de Governo 

01 - 	 Legislativa......................  .... .. ... ...., .................. R$ 	465.000,00 
04 -  Administracâo.. ................................................... R$ 2.349.000,00 
8-  Assistência Social R$ 883 300,00 
9-  id 6, 	Social R$ 775 000,00 
10-  SaOde.................................................................. . R$ 5.584.400,00 
11 - iTrabaiho ......... . .. . ... . ...... . ........ . .... . .. ....... ..... . .. 	....... 55.000,00 
12- Educaçâo R$ 6418 200,00 
13 - Cultura R$ 112 000,00 
15- Urbanisrno R$. /1.521.000,00 
17 - Saneamento R$ 1 217 000,00 
18 - Gestâo Ambiental R$ 85 000,00 
20 - Agricultura R$ 167 100,00 
26- Transporte R$ 959 000,00 
27 - Desporto e Lazer R$ 399 000,00 
28 - Encargos Especiais R$ 900 000,00 
99 - Reserva de Contingência R$ 110 000 00 
TQTALPX DESPESX ~11 .......................................R$ 	2Z000.000,00 

II— Por Orcião da Admunustracão 

CAMARA MUNICIPAL 

01 01 Câmara Municipal 	 R$ 	540 000,00 

02 	PREFEITURA 

- 

s. 	. .02.?01 
. 	 Gabinete do Prefeito e Depen.dèncias ....... ......... R$•. 385.000,00 

02,02 -   Administraçao R$ 3 061 000,00 
02 03 - Financas R$ 503 000,00 
02.04 - Urbanizáçâo,Obras e Servicos Municipàis .......  R$ 2.793.000,00 
02.65 -  Meio..Ambiente, Agricultura e Abastecimento R$ 252.100,00 
02.06 -  Servicos Estradas Rodagem Municipal .........  R$ 959.000,00 
02.07 -  Secretaria Municipal de Assistência Social... R$ 883.300,00 
02.08 -  Secretaria Municipal de Saüde ......................  R$ 5. 584.400,00 
02.09 -  Secretaria Municipal de Educaçâo, Cultura, 

Esportes e Lazer............................................ R$ 6.929.200,00 
90.00- Reserva de Contingência ...............................  R$ 110.000,00 

TOTAL DA DESPESA............................... R$ 22.000.000,00 

ARTIGO 40 
- Q Orcamento da Seguridade Social do MunicIplo abrangendo a 

Administracao Direta seus orgãos e fundos fixa a Despesa em R$ 7.242.700,00 (sete milhôes, 
duzentos e quarenta e dois mil e setecentos reais). 
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8- Assistência Social ...................... . ..................... 	R$ 	883.300,00 
9- Previdéncia Social .......... ................................. 	R$ 	775.000,00 
10- Saüde ..................................... .... ... ............ ........ 	.R$ 	5.584.400,00 

	

TOTAL.........................................................R$ 	7.242.700,00 

ARTIGO 50 - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

01 -  abrir durante o exercIcio Os créditos suplementares necessários ao 
efetivo desenvolvimento dos projetos e, c1tiviclades, programados através do orcamento, ate o 
lirnite de 15% (quinze por cento) do total da despesa fixada no artigo 10  desta lei, observando-
se o disposto no artigo 43 e seus Paragrafos da Lei Federal n° 4.320 de 17 de marco de 1964 

02 - a dispor sobre anulação de..dotaçôes orcamentarias vigentes, nos termos 
do art. 43, § 1 0 , llI,..daLei 4320, de 17 de marco de 1964, e utilizar o valor assirn apurado em 
reforço da dotacão de outros projetos e atividades programa dos pelo orçamento 

PARAGRAFO UNICO - Os creditos suplementares autorizados por este artigo 
ficarn limitados 

I - na a'plicacao da reserva de contingência, ate o lirnite da dotacâo 
consignada, na conformidade da Lei de Diretrizes Orçamentarias, 

II - ate o limite dos recursos vinculados atraves de disposiçöes legais, 
convênios e obrigaçôes assemeihadas, na forma do § 2 0  do art 25 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, 

Ill - na utilização de recursos de operaçöes de credito corn finalidade e 
objeto especificos ate o rnontante efetivamente liberado, 

IV - ate o lirnite necessario ao reforço de dotaçôes cujos prograrnas, 
projetos e atividades venharn a ser alterados no decorrer de sua execuçâo, 

V - ate o limite necessario ao pagarnento de precatorios no atendirnento 
das instruçôes do Tribunal de Justiça, 

VI - ate o limite necessario dos valores que se fizerem necessarios para o 
atendirnento das despesas de pessoal e encargos socials, quando forern utilizados 
exclusivarnente recurso.s de outras dotaçÔés classificados àonforrne esses rnesrnos elernentos 
de despesa. .... 

ARTIGO 60  - 0 disposto no artigo anterior é extensivo a Presidência da Câmara, 
quanto a execuçâo do orçarnento do Poder Legislativo 

ARTIGO 70 - As fontes de recursos indicadas pelas leis que cornpöern a 
legislacâo orçamentária de Nova Aliança poderâo ser alteradas por ato do Prefeito ou do 
Presidente da Cârnara, de acordo corn a cornpetência de cada Poder Municipal, desde que 
assirn seja necessário a execuçäo dos respectivos projetos e atividades, observando-se as 
disponibilidades financeiras de cada fonte diferenciada de recursos e sua origern. 

ARTIGO 80  - Os valores rnonetários que compôem os programas constantes da 
Lei no 34/2015 de 24/08/15, que dispôe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercIcio de 
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2016 e da Lei no 31/13 de 02/09/13, que dispôe sobre o Piano Plurianual para 0 quadriênio de 
2014 a 2017, ficarn autornaticamente reajustados de acordo corn os vatores estabelecidos 
através dos anexos desta lei e assim passarn a vigorar, abrangendo os respectivos projetos e 
atividades. 

ARTIGO 90 - Esta Lei entrará ern vigor a partir de 10  de Janeiro de 2.017. 

Prefeitura Municipal de 

E) R BA OS DE MORAIS 
- Prefeit Municipal 

Sup Rec Humanos 
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